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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 
 
 LEI Nº 2.923, de 19 de maio de 2025  
 

Autoriza o Poder Executivo a disponibilizar acompanhantes para idosos acolhidos por 
instituições conveniadas ao Poder Executivo. 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou 
e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Esta Lei autoriza o Poder Executivo a disponibilizar acompanhantes para idosos 

acolhidos por instituições conveniadas ao Poder Executivo. 
 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a disponibilizar acompanhante para idosos 

acolhidos por instituições que prestam serviços ao Poder Executivo na assistência aos idosos, quando estes 
estiverem internados em hospitais ou nas unidades de urgência e emergência do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
§ 1º - Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo poderá firmar 

parcerias com organizações da sociedade civil, universidades, escolas técnicas e programas de voluntariado 
para auxiliar no acompanhamento de idosos institucionalizados, desde que observadas as normas técnicas e os 
requisitos de qualificação para o atendimento. 

 
§ 2º - O Poder Executivo designará o órgão competente para estabelecer diretrizes e normativas 

para a execução deste serviço, garantindo a assistência adequada aos idosos internados, sem comprometer o 
funcionamento das unidades de acolhimento. 

 
Art. 3º - Caso a demanda por acompanhantes exceda a capacidade de profissionais disponíveis, 

o órgão competente estabelecerá critérios de prioridade, considerando a condição de saúde, a autonomia do 
idoso e a ausência de familiares ou responsáveis que possam prestar assistência. 
 

Art. 4º - O Poder Executivo instituirá mecanismos de monitoramento e fiscalização do 
cumprimento desta Lei, garantindo que os idosos recebam a devida assistência e que os profissionais estejam 
desempenhando suas funções de maneira adequada. 

 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de maio de 

2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
ADRIANE MONTEIRO SANTANA 

SECRETÁRIA DA SAÚDE 
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 PORTARIA Nº 366, de 16 de maio de 2025 
 

Constitui Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria resultante do Processo de 
Inexigibilidade de Chamamento Público n° 02/2025. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceitua a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 
 considerando o contido no Ofício nº 161/2025 - SDHS/GAB, desta data, da Secretaria de 
Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa e Família, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica constituída Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada em 
decorrência do Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público n° 02/2025 em relação ao Termo de Fomento 
com Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, que executa serviços de atendimento à pessoa idosa no 
Município de Toledo, no desenvolvimento de projetos nas áreas de assistência social, educação, saúde, cultura, 
esportes e lazer, conforme preveem o Decreto Municipal nº 985/2016 e a Lei Federal nº 13.019/2014, composta pelos 
seguintes servidores: 
 I - Marcelo Andreas Mendes - Presidente; 
 II - Graciele Samara Riedel - Secretária; e 
 III - Jaina Caroline Lunkes. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
SHEILA MARIA RODRIGUES DELAVA 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL: INFÂNCIA,  
JUVENTUDE, PESSOA IDOSA E FAMÍLIA 

 
 
 
 PORTARIA Nº 367, de 16 de maio de 2025 
 

Designa Anderson de Luna Pereira para exercer a função de gestor da parceria celebrada 
entre o Executivo municipal e a Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, de que 
trata o Processo de Inexibilidade de Chamamento Público n° 02/2025. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o artigo 3º da Resolução nº 28, de 6 de outubro de 2011, do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 161/2025 - SDHS/GAB, desta data, da Secretaria de 
Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa e Família, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica designado Anderson de Luna Pereira, Analista em Administração e Planejamento I, 
vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa e Família do 
Município - SDHS, para exercer a função de gestor da parceria celebrada entre o Município de Toledo e a Organização 
da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, a partir da celebração do Termo de Fomento, com base no Processo de 
Inexigibilidade de Chamamento Público n° 02/2025, conforme preveem a Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto 
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Municipal nº 985/2016, alterado pelo Decreto nº 615/2019, com poderes de controle e fiscalização na aplicação de 
recursos repassados pelo Município à entidade, a título de transferências voluntárias. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
SHEILA MARIA RODRIGUES DELAVA 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL: INFÂNCIA,  
JUVENTUDE, PESSOA IDOSA E FAMÍLIA 

 
 
 
 

 PORTARIA Nº 369, de 19 de maio de 2025 
 

Exonera, a pedido, Maysa Ainá de Oliveira Detz do cargo de Professor II T20. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo 
e o inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 23.449, de 
16 de maio de 2025, 
 
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, Maysa Ainá de Oliveira Detz do cargo de Professor II T20, Grupo 
Ocupacional B-8, a contar de 16 de maio de 2025. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de maio de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

 
 PORTARIA Nº 370, de 19 de maio de 2025 
 

Ascende o servidor Thiago Luiz Conti ao cargo de Médico T4 - Ultrassonografista I. 
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, o 
inciso I do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e o artigo 13 da Lei 
nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais), 
   considerando que a ascensão, consistente na passagem do servidor, por meio de concurso público de 
provas ou de provas e títulos, de um cargo para outro, é uma das formas de provimento de cargo público; 
 considerando ser a posse do servidor em outro cargo inacumulável uma forma de vacância do cargo 
público por ele ocupado anteriormente; 
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 considerando a aprovação do servidor Thiago Luiz Conti no Concurso Público nº 01/2020 para o 
cargo de Médico T4 - Ultrassonografista I; 

 considerando, ainda, o contido no Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 23.600, desta 
data, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica o servidor Thiago Luiz Conti ascendido do cargo de Médico T4 - Clínico Geral I para o 
cargo de Médico T4 - Ultrassonografista I, Grupo Ocupacional B-5, Padrão 18, Referência “A” da Tabela A-4 da Lei nº 
1.821/1999, a contar de 21 de maio de 2025. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de maio de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

 PORTARIA Nº 371, de 19 de maio de 2025 
 

Nomeia aprovados no Concurso Público nº 03/2023. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o inciso 
I do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

 considerando a aprovação e classificação dos candidatos no Concurso Público nº 03/2023, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam nomeados, a contar de 21 de maio de 2025, no serviço público municipal de Toledo, no 
cargo de Assistente em Administração I, Grupo Ocupacional A-1, Padrão 05, Referência “A” da Tabela A-1 da Lei nº 
1.821/1999, os seguintes aprovados no Concurso Público nº 03/2023: 
 I - Samara Bispo Neves; e 
 II - Wallace Henrique Hahn Pereira. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de maio de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 2408, de 19 de maio de 2025

Concede diárias a servidores públicos municipais.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que

dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,
 
considerando o Pedido de Providências nº 54/2025, da Secretaria de Esportes e Lazer,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Ficam concedidas diárias a servidores públicos municipais, para acompanhar atletas/equipes do Município de Toledo durante a participação nos

Jogos Paraná Bom de Bola – 2ª Etapa, que acontecerá no período de 23 à 25 de maio de 2025, na cidade de Medianeira/PR. Saída de Toledo prevista para o dia
23/05/2025, às 10h e retorno previsto em Toledo para o dia 25/05/2025, às 14h, nos seguintes termos e quantitativos:

 

 SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍCULA NÚMERO DE
DIÁRIAS

VALOR DAS
DIÁRIAS (R$)

1 JEAN RICARDO ZENI TÉCNICO DESPORTIVO I ***.470.499-** 728101 2 500,00

2 ANDRE ROGERIO PALM ALCARA TÉCNICO DESPORTIVO I ***.049.959-** 741091 2 500,00

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de maio de 2025.

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 19/05/2025, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0004867 e o código CRC
1FF73D23.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.10.000803/2025-83 Documento nº 0004867v2

20/05/2025, 08:25 SEI/PMT - 0004867 - Portaria - Concessão de Diária SRH (Com Tabela)

file:///O:/01- Pamela - Adm/01- Diário oficial/Orgao Oficial/2025/20-05-2025 Terça/Arquivos para Publicação/2 Predio/Portaria___Concessao_de_… 1/1
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 2410, de 19 de maio de 2025

Concede diárias a servidores públicos municipais.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que

dispõem o Artigo 65 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,
 
considerando o Pedido de Providências nº 160/2025, da Secretaria da Saúde,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º – Ficam concedidas diárias a servidores públicos municipais, Motoristas do Fundo Municipal de Saúde de Toledo, em viagens, quando o

deslocamento for superior a duzentos quilômetros da sede do Município e o servidor afastar-se por mais de doze horas, sem pernoite (conforme Decreto nº 21/2005,
Decreto nº 125/2017, artigo 2º, inciso II e Decreto nº 725/2023), nos seguintes termos e quantitativos, por estimativa, para o mês de junho de 2025, liberadas na medida da
solicitação da emergência do transporte de ambulância (sendo liberada meia diária, no valor de R$ 125,00, em cada viagem):

 

 SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍCULA NÚMERO DE
DIÁRIAS

VALOR DAS
DIÁRIAS (R$)

1 ANTONIO CESAR LIMA PEREIRA MOTORISTA I ***.954.363-** 875571 3 750,00

2 CARLOS MARCOS DE SOUZA MOTORISTA I ***.287.509-** 821011 3 750,00

3 CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA MOTORISTA I ***.772.629-** 730861 3 750,00

4 CRISTIANO SCHUTZ MOTORISTA I ***.990.559-** 779641 3 750,00

5 EVERTON DAYLOR WIESENHUTER MOTORISTA I ***.099.649-** 873181 3 750,00

6 FABIO DOS SANTOS DA SILVA MOTORISTA I ***.977.159-** 874221 3 750,00

7 GIVANILDO CEZAR BASETTI MOTORISTA I ***.785.739-** 786421 3 750,00

8 GEISON FERNANDES ALVES MOTORISTA I ***.056.079-** 874161 3 750,00

9 JOAO DE SOUZA MOTORISTA I ***.763.019-** 722881 3 750,00

10 LEIR ALEXANDRE DA SILVA MOTORISTA I ***.676.529-** 873121 3 750,00

11 LEUDIR JOSE BASEGIO MOTORISTA I ***.471.279-** 815311 3 750,00

12 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MOTORISTA I ***.804.359-** 815341 3 750,00

13 MARCOS DE SOUZA MOTORISTA I ***.024.639-** 785131 3 750,00

14 MAURO CESAR RIZZO MOTORISTA I ***.447.109-** 825931 3 750,00

15 MAYCON BORGES LUCIO MOTORISTA I ***.363.319-** 748231 3 750,00

16 ODAIR APARECIDO THOMAZ DA SILVA MOTORISTA I ***.199.709-** 748261 3 750,00

17 ROBSON RICARDO FUSO MORANTE MOTORISTA I ***.168.229-** 676361 3 750,00

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de maio de 2025.

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 19/05/2025, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0004943 e o código CRC
382E97CF.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.14.000780/2025-77 Documento nº 0004943v2

20/05/2025, 08:25 SEI/PMT - 0004943 - Portaria - Concessão de Diária SRH (Com Tabela)

file:///O:/01- Pamela - Adm/01- Diário oficial/Orgao Oficial/2025/20-05-2025 Terça/Arquivos para Publicação/2 Predio/Portaria___Concessao_de_… 1/1
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 2411, de 19 de maio de 2025

Concede diárias a servidores públicos municipais.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que

dispõem o Artigo 65 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,
 
considerando o Pedido de Providências nº 161/2025, da Secretaria da Saúde,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º – Ficam concedidas diárias a servidores públicos municipais, Motoristas do Fundo Municipal de Saúde de Toledo, em viagens a cidades de grande

porte, para transporte de pacientes a tratamento de saúde fora do domicílio, quando não ficarão hospedados na pensão, considerando que os atendimentos aos pacientes
nas cidades de Piraquara/PR e Campina Grande do Sul/PR (Região Metropolitana), tem destino final a cidade de Curitiba/PR, onde os pacientes e/ou acompanhantes
pernoitam na Pensão Ideal, localizada na capital do Estado (conforme Decreto nº 21/2005, Decreto nº 896/2016, artigo 2º, inciso V e Decreto nº 725/2023), nos seguintes
termos e quantitativos, por estimativa, para o mês de junho de 2025, liberadas na medida da solicitação da emergência do transporte de ambulância:

 

 SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍCULA NÚMERO DE
DIÁRIAS

VALOR DAS
DIÁRIAS (R$)

1 ANTONIO CESAR LIMA PEREIRA MOTORISTA I ***.954.363-** 875571 6 2.100,00

2 CARLOS MARCOS DE SOUZA MOTORISTA I ***.287.509-** 821011 6 2.100,00

3 CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA MOTORISTA I ***.772.629-** 730861 6 2.100,00

4 CRISTIANO SCHUTZ MOTORISTA I ***.990.559-** 779641 6 2.100,00

5 EVERTON DAYLOR WIESENHUTER MOTORISTA I ***.099.649-** 873181 6 2.100,00

6 FABIO DOS SANTOS DA SILVA MOTORISTA I ***.977.159-** 874221 6 2.100,00

7 GIVANILDO CEZAR BASETTI MOTORISTA I ***.785.739-** 786421 6 2.100,00

8 GEISON FERNANDES ALVES MOTORISTA I ***.056.079-** 874161 6 2.100,00

9 JOAO DE SOUZA MOTORISTA I ***.763.019-** 722881 6 2.100,00

10 LEIR ALEXANDRE DA SILVA MOTORISTA I ***.676.529-** 873121 6 2.100,00

11 LEUDIR JOSE BASEGIO MOTORISTA I ***.471.279-** 815311 6 2.100,00

12 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS MOTORISTA I ***.804.359-** 815341 6 2.100,00

13 MARCOS DE SOUZA MOTORISTA I ***.024.639-** 785131 6 2.100,00

14 MAYCON BORGES LUCIO MOTORISTA I ***.363.319-** 748231 6 2.100,00

15 MAURO CESAR RIZZO MOTORISTA I ***.447.109-** 825931 6 2.100,00

16 ODAIR APARECIDO THOMAZ DA SILVA MOTORISTA I ***.199.709-** 748261 6 2.100,00

17 ROBSON RICARDO FUSO MORANTE MOTORISTA I ***.168.229-** 676361 6 2.100,00

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de maio de 2025.

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 19/05/2025, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0004944 e o código CRC
B45C8F3A.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.14.000782/2025-66 Documento nº 0004944v2

20/05/2025, 08:25 SEI/PMT - 0004944 - Portaria - Concessão de Diária SRH (Com Tabela)

file:///O:/01- Pamela - Adm/01- Diário oficial/Orgao Oficial/2025/20-05-2025 Terça/Arquivos para Publicação/2 Predio/Portaria___Concessao_de_… 1/1
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 2412, de 19 de maio de 2025

Concede diárias a servidores públicos municipais.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que

dispõem o Artigo 65 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,
 
considerando o Pedido de Providências nº 162/2025, da Secretaria da Saúde,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º – Ficam concedidas diárias a servidores públicos municipais, Técnicos em Enfermagem do Fundo Municipal de Saúde de Toledo, em viagens para

acompanhar internamentos de pacientes em Hospitais Psiquiátricos e via Central de Leitos, consultas e transferências clínicas (com solicitação médica), acompanhando
motorista da Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde de Toledo/PR, quando o deslocamento for superior a duzentos quilômetros da sede do Município e o servidor
afastar-se por mais de doze horas, sem pernoite (conforme Decreto nº 21/2005, Decreto nº 125/2017, artigo 2º, inciso II e Decreto nº 725/2023), nos seguintes termos e
quantitativos, por estimativa, para o mês de junho de 2025 (sendo liberada meia diária no valor de R$ 125,00, em cada viagem):

 

 SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍCULA NÚMERO DE
DIÁRIAS

VALOR DAS
DIÁRIAS (R$)

1 ANA DJANIRA DOS SANTOS
MENDONÇA MIGUEL TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.717.239-** 880201 1,5 375,00

2 APARECIDA VIEIRA SALDEIRA FAZAN TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.854.509-** 854791 1,5 375,00

3 CRISTINA APARECIDA DE MELLO TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.058.499-** 891361 1,5 375,00

4 DEBORA EMILY DO NASCIMENTO LIMA
DE VARGAS TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.637.022-** 960781 1,5 375,00

5 EDINEIA INEZ FOGACA TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.023.929-** 890911 1,5 375,00

6 GRACIELLA HERMES TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.990.869-** 862111 1,5 375,00

7 JOHNY GOMES DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.725.879-** 864311 1,5 375,00

8 LEDIANE DE ASSIS BORGES
HECHMANN TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.935.999-** 768811 1,5 375,00

9 NILCE PATRICIA HIRT TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.512.129-** 798301 1,5 375,00

10 RITA CRISTINA NEGRINI GOMES DE
MIRANDA TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.401.739-** 863151 1,5 375,00

11 RODRIGO FELIPE ALLES TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.849.769-** 862131 1,5 375,00

12 WAGNER VIEIRA DOS SANTOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.768.439-** 891061 1,5 375,00

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de maio de 2025.

 
 

- Assinado eletronicamente -
LEANDRO MARCELO LUDVIG

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 19/05/2025, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0004948 e o código CRC
67B7E4A8.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 2413, de 19 de maio de 2025

Concede diárias a servidores públicos municipais.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que

dispõem o Artigo 65 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,
 
considerando o Pedido de Providências nº 163/2025, da Secretaria da Saúde,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º – Ficam concedidas diárias a servidores públicos municipais, Técnicos em Enfermagem do Fundo Municipal de Saúde de Toledo, para acompanhar

internamentos, transferências e consultas de pacientes em Hospitais Psiquiátricos e via Central de Leitos, consultas e transferências clínicas (com solicitação médica), em
cidades de grande porte, acompanhando motorista da Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde de Toledo/PR, considerando que os atendimentos aos pacientes nas
cidades de Piraquara/PR e Campina Grande do Sul/PR (Região Metropolitana), tem destino final a cidade de Curitiba/PR, onde os pacientes e/ou acompanhantes
pernoitam na Pensão Ideal, localizada na capital do Estado (conforme Decreto nº 21/2005, Decreto nº 896/2016, artigo 2º, inciso V e Decreto nº 725/2023), nos seguintes
termos e quantitativos, por estimativa, para o mês de junho de 2025:

 

 SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍCULA NÚMERO
DE DIÁRIAS

VALOR DAS
DIÁRIAS (R$)

1 ANA DJANIRA DOS SANTOS MENDONÇA
MIGUEL TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.717.239-** 880201 2 700,00

2 APARECIDA VIEIRA SALDEIRA FAZAN TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.854.509-** 854791 2 700,00

3 CRISTINA APARECIDA DE MELLO TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.058.499-** 891361 2 700,00

4 DEBORA EMILY DO NASCIMENTO LIMA DE
VARGAS TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.637.022-** 960781 2 700,00

5 EDINEIA INEZ FOGACA TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.023.929-** 890911 2 700,00

6 GRACIELLA HERMES TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.990.869-** 862111 2 700,00

7 JOHNY GOMES DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.725.879-** 864311 2 700,00

8 LEDIANE DE ASSIS BORGES HECHMANN TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.935.999-** 768811 2 700,00

9 NILCE PATRICIA HIRT TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.512.129-** 798301 2 700,00

10 RITA CRISTINA NEGRINI GOMES DE
MIRANDA TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.401.739-** 863151 2 700,00

11 RODRIGO FELIPE ALLES TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.849.769-** 862131 2 700,00

12 WAGNER VIEIRA DOS SANTOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM I ***.768.439-** 891061 2 700,00

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de maio de 2025.

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 19/05/2025, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0004949 e o código CRC
9BF2E3DC.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.14.000794/2025-91 Documento nº 0004949v2
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 2414, de 19 de maio de 2025

Concede diárias a servidores públicos municipais.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que

dispõem o Artigo 65 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,
 
considerando o Pedido de Providências nº 166/2025, da Secretaria da Saúde,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º – Ficam concedidas diárias a servidores públicos municipais, para Guardas Municipais, em viagens para acompanhar internamentos de pacientes em

Hospitais Psiquiátricos e via Central de Leitos – quando o deslocamento for superior a duzentos quilômetros da sede do Município e o servidor afastar-se por mais de doze
horas, sem pernoite (conforme Decreto n° 21/2005, Decreto n° 125, de 26 de maio de 2017, Art. 2° Inciso II e Decreto nº 725/2023), acompanhando motorista da Secretaria
da Saúde/Fundo Municipal de Saúde de Toledo-PR, nos seguintes termos e quantitativos, por estimativa, para o mês de junho de 2025 (sendo liberada meia diária, no valor
de R$ 125,00, em cada viagem):

 

 SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍCULA NÚMERO DE
DIÁRIAS

VALOR DAS
DIÁRIAS

(R$)

1 AGNALDO MODESTO CAMARGO GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.857.459-** 592771 1,5 375,00

2 ANDREIA DE FATIMA SOARES DOMINGOS GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.557.139-** 750541 1,5 375,00

3 BERNARDINO DA SILVA REIS GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.268.009-** 571511 1,5 375,00

4 CLAUDINEIA GONCALVES FERREIRA GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I

***.631.409-**
 

750601
 1,5 375,00

5 CLAUDIOMIR ALBERTO FEDER GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.990.379-** 794011 1,5 375,00

6 COSMO MORAIS DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.374.129-** 836971 1,5 375,00

7 CRISTIANO HENRIQUE HOLZBACH
SCHAEDLER

GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.355.379-** 793921 1,5 375,00

8 DARCI ZALTRON GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.337.820-** 698381 1,5 375,00

9 DARIO LEONEL BALIEIRO GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.728.069-** 572311 1,5 375,00

10 ELIAS MESSIAS CARDOSO GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.572.339-** 633081 1,5 375,00

11 ERIVELTON ALEXANDRE LIMA GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.870.389-** 633161 1,5 375,00

12 EVALDO MENSCH GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.616.149-** 808891 1,5 375,00

13 GABRIELA PRIAMO RODRIGUES GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.469.519-** 807211 1,5 375,00

14 GERALDO FERREIRA DA SILVA GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.759.609-** 750271 1,5 375,00

15 JEFFERSON LUIZ MOESCH GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.888.579-** 593741 1,5 375,00

16 LUCAS BOTH GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.732.649-** 810841 1,5 375,00

17 LUCAS FERRONATO FUSCO GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.193.789-** 837001 1,5 375,00

18 LURDES CAPPELLESSO GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.037.949-** 730531 1,5 375,00

19 MARÇAL JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.507.459-** 594471 1,5 375,00

20 MARCOS JOSE ANGNES GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.957.039-** 812101 1,5 375,00

21 MARINO BORGES DE CARVALHO GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.879.439-** 726841 1,5 375,00

22 MARLENE RAMOS DA CRUZ JUKINHESKI GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.875.389-** 573551 1,5 375,00

23 MICHEL RICARDO JANNING GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.292.789-** 730441 1,5 375,00

24 REJANE TERESINHA SONALIO SUPERVISOR I ***.878.309-** 594631 1,5 375,00

25 RONI ALVARENGA DE MELLO PADILHA GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.998.689-** 719461 1,5 375,00

26 THIAGO OCCHI DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.033.569-** 730471 1,5 375,00

27 VALDEMIR DOMINGUES FERNANDES
LADEIA

GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.970.239-** 635741 1,5 375,00

28 VALDIR JOSE SOARES GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.639.589-** 719401 1,5 375,00
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29 VILSON RICARDO DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.345.959-** 726721 1,5 375,00

30 VILSON VIEIRA LIMA GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.781.269-** 638401 1,5 375,00

31 WILSON LUCAS GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.431.309-** 719611 1,5 375,00

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de maio de 2025.

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 19/05/2025, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0004956 e o código CRC
0C157595.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 2415, de 19 de maio de 2025

Concede diárias a servidores públicos municipais.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que

dispõem o Artigo 65 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,
 
considerando o Pedido de Providências nº 165/2025, da Secretaria da Saúde,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Ficam concedidas diárias a servidores públicos municipais, para Guardas Municipais, em viagens para acompanhar internamentos, transferências e

consultas de pacientes em Hospitais Psiquiátricos e via Central de Leitos - em cidades de grande porte, acompanhando motorista da Secretaria da Saúde/Fundo Municipal
de Saúde de Toledo-PR, considerando que os atendimentos aos pacientes nas cidades de Piraquara/PR e Campina Grande do Sul/PR (Região Metropolitana), tem destino
final a cidade de Curitiba/PR, onde os pacientes e/ou acompanhantes pernoitam na Pensão Ideal, localizada na capital do Estado (conforme Decreto n° 21/2005, Decreto n°
896/2016, Art. 2° Inciso V e Decreto nº 725/2023), nos seguintes termos e quantitativos, por estimativa, para o mês de junho de 2025:

 

 SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍCULA NÚMERO
DE DIÁRIAS

VALOR DAS
DIÁRIAS (R$)

1 AGNALDO MODESTO CAMARGO GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.857.459-** 592771 1,5 525,00

2 ANDREIA DE FATIMA SOARES DOMINGOS GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.557.139-** 750541 1,5 525,00

3 BERNARDINO DA SILVA REIS GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.268.009-** 571511 1,5 525,00

4 CRISTIANO HENRIQUE HOLZBACH
SCHAEDLER

GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.355.379-** 793921 1,5 525,00

5 CLAUDINEIA GONCALVES FERREIRA GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I

***.631.409-**
 

750601
 1,5 525,00

6 CLAUDIOMIR ALBERTO FEDER GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.990.379-** 794011 1,5 525,00

7 COSMO MORAIS DE OLIVEIRA GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.374.129-** 836971 1,5 525,00

8 DARCI ZALTRON GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.337.820-** 698381 1,5 525,00

9 DARIO LEONEL BALIEIRO GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.728.069-** 572311 1,5 525,00

10 ELIAS MESSIAS CARDOSO GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.572.339-** 633081 1,5 525,00

11 ERIVELTON ALEXANDRE LIMA GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.870.389-** 633161 1,5 525,00

12 EVALDO MENSCH GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.616.149-** 808891 1,5 525,00

13 GABRIELA PRIAMO RODRIGUES GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.469.519-** 807211 1,5 525,00

14 GERALDO FERREIRA DA SILVA GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.759.609-** 750271 1,5 525,00

15 JEFFERSON LUIZ MOESCH GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.888.579-** 593741 1,5 525,00

16 LUCAS BOTH GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.732.649-** 810841 1,5 525,00

17 LUCAS FERRONATO FUSCO GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.193.789-** 837001 1,5 525,00

18 LURDES CAPPELLESSO GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.037.949-** 730531 1,5 525,00

19 MARÇAL JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.507.459-** 594471 1,5 525,00

20 MARCOS JOSE ANGNES GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.957.039-** 812101 1,5 525,00

21 MARINO BORGES DE CARVALHO GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.879.439-** 726841 1,5 525,00

22 MARLENE RAMOS DA CRUZ JUKINHESKI GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.875.389-** 573551 1,5 525,00

23 MICHEL RICARDO JANNING GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.292.789-** 730441 1,5 525,00

24 REJANE TERESINHA SONALIO SUPERVISOR I ***.878.309-** 594631 1,5 525,00

25 RONI ALVARENGA DE MELLO PADILHA GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.998.689-** 719461 1,5 525,00

26 THIAGO OCCHI DE SOUZA GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.033.569-** 730471 1,5 525,00

27 VALDEMIR DOMINGUES FERNANDES
LADEIA

GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.970.239-** 635741 1,5 525,00

28 VALDIR JOSE SOARES GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.639.589-** 719401 1,5 525,00

29 VILSON RICARDO DOS SANTOS GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.345.959-** 726721 1,5 525,00
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30 VILSON VIEIRA LIMA GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.781.269-** 638401 1,5 525,00

31 WILSON LUCAS GUARDA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO I ***.431.309-** 719611 1,5 525,00

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de maio de 2025.

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 19/05/2025, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0004961 e o código CRC
737528C8.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.14.000796/2025-80 Documento nº 0004961v2
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2025 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO BIOPARK 
ENDEREÇO: Avenida Max Planck                                       CIDADE: Toledo                                           ESTADO: PR 
OBJETO: Contratação da empresa Associação de Ensino, Pesquisa e Extensão BIOPARK, inscrita sob o CNPJ 
30.694.272/0001-08, com sede na Avenida Max Planck, 3797 - Biopark, para a prestação de Curso Pré-Vestibular para 
o Centro da Juventude Marcio Antônio Bombardelli do Município de Toledo/PR. VALOR MÁXIMO: O custo estimado 
total da contratação é de R$ 91.200,00 (noventa e um mil e duzentos reais). PAGAMENTO: O pagamento será 
efetuado até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência da 
contratação é de 08 (oito) meses, contados da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Art. 75, inciso XV da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 383/2025 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e ASSOCIAÇÃO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO BIOPARK 
OBJETO: Contratação da empresa Associação de Ensino, Pesquisa e Extensão BIOPARK, inscrita sob o CNPJ 
30.694.272/0001-08, com sede na Avenida Max Planck, 3797 - Biopark, para a prestação de Curso Pré-Vestibular para 
o Centro da Juventude Marcio Antônio Bombardelli do Município de Toledo/PR. VALOR MÁXIMO: O custo estimado 
total da contratação é de R$ 91.200,00 (noventa e um mil e duzentos reais). Contrato firmado em 19 de maio de 2025, 
conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 15/2025. 

 
MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

AVISO  
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 20/2025 
OBJETO: Efetivação da contratação de 16 (dezesseis) grupos artísticos por processo de Inexigibilidade de Licitação 
para a realização de espetáculos musicais para a Secretaria da Cultura atender ao evento do 4° Tooledo Rock Festival 
que acontecerá entre os dias 23 a 25 de maio de 2025. Os contratados estão devidamente habilitados e deferidos no 
certame proposto pelo Edital de Chamamento Público nº 003/2025. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de 
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 02 (dois) meses após sua 
assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
CONCLUSÃO DO JULGAMENTO 

Considerando a descrição e fundamentação constante na ATA da sessão de julgamento do recurso administrativo interposto no 
processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO sob o nº 020/2025, a Comissão Permanente de Licitações DECIDE 
JULGAR PROCEDENTE E ACATAR O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa MEDEFE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA, DESCLASSIFICANDO as propostas das empresas: L Forastieri Machado Ltda. e Medversus Comércio de 
Produtos Hospitalares Ltda. para o Lote 127; e as propostas das empresas: Medversus Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. e 
Angular Produtos para Saúde Ltda. para o lote 129. Determina-se a reabertura da sessão pública referente aos lotes 127 e 129, nos 
termos do item 12 do edital, para análise da(s) proposta(s) e documentos de habilitação da(s) empresa(s) próxima(s) colocada(s) nos 
referidos lotes, em estrita conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

Comissão permanente de licitações/pregoeiro do município de Toledo, em 20 de maio de 2025. 
ANDRÉ DALLA VECCHIA 

PREGOEIRO 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 – Toledo/ PR – 45 3196-2153 

www.toledo.pr.gov.br         licitação@toledo.pr.gov.br  

 
 

SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO DE NOVO ITEM NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) 
 

Nos termos do Art. 18 do Decreto Municipal nº 722/2023, o Município de Toledo informa a alteração do 
Plano de Contratações Anual (PCA 2025), a qual decorreu de motivos diversos dos elencados no §1º do referido 
artigo, a modificação foi devidamente justificada pela unidade demandante e autorizada conjuntamente pelo 
Secretário da Administração e pelo Secretário da Fazenda, conforme exigência do §2º. 

 
O PCA atualizado está disponível para consulta no sítio eletrônico oficial do Município de Toledo, sem 

prejuízo de sua divulgação por outros meios. 
 

Toledo, 19 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

 
MARCELO DOUGLAS MARQUES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
  

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 – Toledo/ PR – 45 3196-2153 

www.toledo.pr.gov.br         licitação@toledo.pr.gov.br  

 
 
 

 

 ANEXO I – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

14. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

IT
EM

 

RESPON 
SÁVEL 

DATA 
INÍCIO 

TRAMITA 
ÇÃO 

INTERNA 

DATA 
DESEJADA 

PARA 
CONTRATA 

ÇÃO 

MODALIDADE OBJETO A SER CONTRATADO JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

ESTIMA 
TIVA DE 
VALOR 

GRAU DE 
PRIORIDA 
DE (BAIXO, 
MÉDIO OU 

ALTO) 

VINCULAÇÃO 
OU INTERPEN 
DÊNCIA COM 

OUTRO 
PROCESSO 

PROCESSO 
PODE SER 

PRORROGA 
DO (SIM, NÃO) 

14
.3

9 Secretaria do 
Meio Ambiente 01/05/2025 01/06/2025 Dispensa/Inexi

gibilidade 

Estudo de Identificação de Passivos Ambientais 
(Avaliação Preliminar) no Aterro Sanitário Municipal, 
em conformidade com a Resolução CEMA nº 
129/2023, com referência nas normas ABNT NBR 
15.515-1, 15.515- 2 e demais aplicáveis. 

A necessidade é em virtude da ocorrência de 
deslizamento da geomembrana em célula de 
disposição final de resíduos sólidos. Tal evento 
representa um potencial risco ambiental 
significativo, uma vez que a integridade do 
sistema de impermeabilização do aterro é 
fundamental para impedir a percolação de 
chorume no solo e no aquífero subterrâneo, 
assegurando, assim, a proteção do meio 
ambiente e o cumprimento das normas 
técnicas e legais aplicáveis à atividade. Além 
disso, a realização do referido estudo visa 
atender à exigência expressa pelo Instituto 
Água e Terra (IAT), conforme disposto na 
autorização ambiental emitida reforçando o 
caráter obrigatório e urgente da medida. 

R$ 50.000.00  ALTO NÃO NÃO 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 

DECRETO MUNICIPAL Nº 722/2023; 
 
 
 

DADOS DO AVISO 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO 
E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Até dia 22/05/2025, às 17h 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília - DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO 

documentos.editais@toledo.pr.gov.br 

 

O MUNICÍPIO DE TOLEDO, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na Rua 

Raimundo Leonardi, nº 1586, inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.205.806/0001-88, torna público para 

conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, 

critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados. 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa por meio de processo de dispensa de licitação para prestação de serviços de 

calibração de duas balanças rodoviárias do Aterro Sanitário Municipal e a substituição de indicador de 

pesagem, sob responsabilidade da Secretaria do Meio Ambiente. 

 
 

ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II – Estudo Técnico Preliminar 

Anexo III – Relação de Documentos de Habilitação e Declarações 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
 
1. REGÊNCIA LEGAL 
 
As contratações através de dispensa de licitação no Município de Toledo são regidas pelos dispositivos 
legais: 
a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. I e II; 
b) Decreto nº 722 de 22 de fevereiro de 2023; 
 
2. OBJETO 
 
Conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso e Estudo Técnico Preliminar 
Anexo II. 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecidas no país que 
atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e 
compatível com o objeto pretendido. 
 
3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014 - TCU Plenário); 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, 
ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos 
incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE 
ENTREGA 
 
As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega estão 
elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 
 
5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO 
 
5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta por 
um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação de sua publicação na 
imprensa oficial. 
 
5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, para o 
endereço eletrônico: documentos.editais@toledo.pr.gov.br, fazendo referência no assunto do e-mail a 
Proposta DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
6. PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e seus 
anexos. 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou informatizado, 
de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 
contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, 
devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o MUNICÍPIO se dispõe a 
pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente 
nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em 
conta por extenso. 
c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
 
6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução 
do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 
parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 
 
6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será desclassificada. 
 
6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 
 
7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os 
documentos relacionados no Anexo III com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 
contenham validade. 
 
8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 
8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será 
declara vencedora a que apresentar o menor preço. 
 
8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso e seus 
anexos será desclassificada. 
 
8.2 HABILITAÇÃO 
8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 
 
8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 
 
9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES 
 
As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso e são 
parte integrante independente de transcrição. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
 
10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse 
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por 
provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 
 
10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
 
10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 
Referência. 
 
10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
 
10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 14.133/2021, 
serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se as seguintes 
disposições: 
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 
administrativo no órgão ou entidade competente. 
 
10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 
 
 

Toledo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 
 

MARCELO DOUGLAS MARQUES 
Secretário da Administração 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

(Solicitação n° 1721/2025) 
 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Contratação de empresa por meio de processo de dispensa de licitação para prestação de serviços de 
calibração de duas balanças rodoviárias do Aterro Sanitário Municipal e a substituição de indicador de pesagem, 
sob responsabilidade da Secretaria do Meio Ambiente, nos termos da tabela abaixo, observadas as condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Código Nome UN QNT 
Valor UN Valor Total 

 
 
68725 

Serviços de aferição e manutenção em balança 
rodoviária, utilizando caminhão de peso padrão. 
Incluso a certificação  acreditado  pelo 
Inmetro. 

 
 
 
UN 

 
 
 
2 

 
 
R$ 2.599,80 

 
 
R$ 5.199,60 

 
68726 Indicador (display) de pesagem para balança 

rodoviária. Incluso instalação e testes operacionais. 

 
UN 

 
1 

 
R$ 2.932,43 

 
R$ 2.932,43 

 
1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Estudo Técnico Preliminar que embasou o presente Termo de Referência; 
1.2.2 Pesquisa de Preços; 
1.2.3 A proposta e documentação de habilitação da empresa; 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
2.1. O fornecedor será contratado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e a justificativa encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. Ainda que se trate de contratação direta, realizada por meio de dispensa de licitação, por constituir uma 
exceção à regra de licitar, o Município de Toledo manterá observância estrita aos preceitos legais, pelo que 
justifica o presente ato por meio de processo administrativo, de forma a tornar explicita a motivação na escolha 
do fornecedor, bem como o atendimento aos princípios da administração pública. 
2.3. Será observado ainda o § 3º do Art. 75 da Lei 14.133/2021: 
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do 
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.  
2.4. O procedimento licitatório deve ser conduzido considerando a Lei Complementar n⁰ 123/2006, com suas 
alterações, em especial os artigos 47 e 48, demonstrando o artigo 47 os objetivos do tratamento diferenciando e 
favorecido a ser dispensado nas compras públicas para Micro e Pequenas Empresas, quais sejam a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica, enquanto o artigo 48 estabelece regras para o cumprimento do 
artigo 47 e, em seus incisos I e III, traz a obrigatoriedade de realizar processos licitatório destinado 
exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); e de estabelecer cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte em certames para aquisição de bens de natureza 
divisível, respectivamente. 
2.4.1 Dessa forma, para a contratação em questão será aplicado tanto o I, quanto o III, do artigo 48, 
considerando cada item. Além disso, no parágrafo § 3⁰ do artigo 48 evidencia-se a permissão para estabelecer 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
2.4.2 Deve-se considerar, diante disso, o Acórdão Nº 877/2016, do TCE/PR, que se manifesta no sentido de que 
é discricionaridade do Município a opção de aplicar a prioridade prevista no 
§ 3⁰ do artigo 48 da Lei Complementar N⁰ 123/2006 em âmbito local ou regional, bem como, se optar pela 
prioridade regional, estabelecer os limites geográficos que serão utilizados como indicativos de região. Em razão 
disso, deve-se considerar o Decreto Nº 1.137, de 29 de abril de 2024, do Município de Toledo- PR, que 
regulamenta a criação e implementação da política pública denominada de “Toledo Compra Toledo”, que visa 
atingir os objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar N⁰ 123/2006, em especial a promoção do 
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desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. Diante das razões apresentadas, justifica- 
se a aplicação de prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais, até o limite 
de 10% do melhor preço válido, conforme artigo 8º do Decreto Nº 1.137/2024, uma vez que se pretende 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, pois, ao movimentar a economia local, 
tem-se como resultado a geração de mais empregos e renda. Além disso, é relevante considerar também a 
celeridade no atendimento das empresas locais quando na prestação de serviços ou reposição de objetos. Por 
tudo isso, a prioridade na contratação dos fornecedores locais é um importante mecanismo à disposição do ente 
público que merece atenção, estudo e utilização. 
 
3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
3.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.132,03 (oito mil, cento e trinta e dois reais e três 
centavos), conforme custos unitários apostos no item 1 deste Termo. 
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
3.1.2. A pesquisa de preços nº 150/2025 (anexo) apresenta os valores coletados no mercado, no Sistema Banco 
de Preços e demais pesquisas, os quais serviram para definição da empresa a ser contratada, utilizando-se como 
metodologia de referência o menor preço entre as propostas válidas coletadas. 
3.2. Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública 
apresentamos documentos que demonstram que o preço proposto é o praticado no mercado para a prestação do 
referido serviço ou pelo próprio fornecedor, nos termos do Decreto Municipal nº 722, de 22 de fevereiro de 
2023. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, publicado no órgão Oficial 
Eletrônico do Município de Toledo no dia 28 de janeiro de 2025, edição 4226. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
6.1.1 A empresa contratada deve possuir acreditação válida junto ao Inmetro ou comprovar a capacidade 
técnica por meio de registros de calibração e certificados emitidos conforme as normas vigentes. 
6.2. Subcontratação: 
6.2.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.3. Garantias Contratuais 
6.3.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 
pelas razões abaixo justificadas: 
6.3.1.1. Baixo preço de contratação; 
6.3.1.2. Não há complexidade na presente licitação e a execução dos serviços será de forma direta e não 
parcelada, não comprometendo o cumprimento das obrigações; 
6.3.1.3. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria 
agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à 
própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da contratação; 
6.3.1.4. A exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de 
interessados e ao caráter competitivo da contratação. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
7.1. Vigência Contratual 
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7.1.1 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
7.2 Condições e Prazos de Execução 
7.2.1 Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da Ordem de Serviço; 
7.2.2 A calibração das balanças e substituição do display deverão ser realizados em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento da Ordem de Serviço. 
7.2.3 Local da execução dos serviços: Aterro Sanitário localizado na Rodovia Toledo - Ouro Verde do Oeste, 
Km 10 - PR 317, neste município de Toledo, Paraná. 
7.2.3.1 Horário para realização dos serviços: 08h as 11h / 13h00 as 17h00 
7.2.3.2 É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes da execução dos serviços, desde 
a sua origem até o local de destino. 
7.2.4 Caso não seja possível a execução dos serviços na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
7.2.5 Caso os serviços não sejam realizados no prazo estabelecido acima, o fiscal designado iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que o 
motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE. 
7.2.6 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da entrega da realização dos serviços. 
7.3 Da Execução dos Serviços: 
7.3.1 A calibração deve ser realizada conforme os procedimentos da Rede Brasileira de Calibração (RBC), 
assegurando a rastreabilidade ao Sistema Internacional de Unidades (SI). 
7.3.2 Registro das leituras de indicação de peso, antes e após a revisão geral, ajustes e calibração. Após os 
serviços deverão ser devidamente lacradas e seladas, com selo de reparado fornecido pelo Ipem/Inmetro. 
7.3.3 O novo indicador de pesagem a ser instalado deve ser compatível com as células de carga existentes e 
atender às especificações técnicas da balança, garantindo plena funcionalidade (Balança Rodoviária Digital 
Marca Rinnert - Patrimônio 77571). 
7.3.4 Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, junto ao CREA. 
7.3.5 Limpeza e lubrificação de todas as células de carga. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
8.1. A avaliação da execução do objeto será realizada de acordo com o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR) para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos. 
8.1.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes indicadores: 
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

Calibração das Balanças Rodoviárias e Substituição de Indicador de Pesagem 

Item Descrição 

Finalidade • Assegurar o cumprimento integral do Termo de Referência; 

 • Garantir  a  entrega  dos  serviços  dentro  dos  prazos estabelecidos. 
Meta a cumprir • Emissão de certificados de calibração por laboratório acreditado pela Rede Brasileira de 

Calibração (RBC), com rastreabilidade ao Sistema Internacional de Unidades (SI); 
• Funcionamento pleno e preciso das balanças, validado por testes operacionais após a 
calibração; 
• Instalação correta e funcionamento do novo indicador eletrônico de pesagem, compatível com a 
célula de carga existente. 

Instrumento de 
medição 

• Testes operacionais de funcionamento das balanças e do indicador eletrônico de pesagem. 

Forma de 
acompanhamento 

• Recebimento dos certificados de calibração; 
• Verificação in loco da execução e funcionamento dos equipamentos por parte dos fiscais de 
contrato. 

Periodicidade Avaliação única, realizada após a conclusão dos serviços e entrega formal. 
Início de vigência A partir do recebimento da Nota de Empenho ou instrumento 

congênere equivalente. 
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Fator de aplicação para 
redimensionamento de 
pagamento 

• Desconto de 10% sobre o valor faturado, em caso de execução inadequada ou incompleta
dos serviços; 

• Desconto  de  5%  sobre  o  valor  faturado,  em  caso  de descumprimento dos prazos 
ou exigências previstas no Termo de Referência. 

Sanções Aplicação conforme previsto no capítulo específico do Termo de Referência, sem prejuízo dos 
descontos de desempenho, podendo haver acumulação de penalidades como advertências, 
suspensões 
e multas. 

Observações As aferições e conferências dos resultados serão realizadas pelos fiscais d esignados no
contrato, com base nos critérios técnicos estabelecidos. 

 
8.1.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.1.2.1 não produziu os resultados acordados; 
8.1.2.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
8.1.2.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
8.2. Critérios de recebimento. 
8.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, após recebimento dos 
documentos, analisados pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
8.2.1.1 O Contratado fica obrigada a reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios ou incorreções resultantes da execução, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Recebimento Provisório. 
8.2.1.2 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
8.2.1.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo. 
8.2.2 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei 
nº 14133, de 2021). 
8.2.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.2.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 25 (vinte e cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
8.2.4.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
8.2.4.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
8.2.4.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
8.2.4.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no relatório de Medição a ser emitido pela Fiscalização do Contrato. 
8.2.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.2.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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8.3 Da forma e prazos de pagamento 
8.3.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
8.3.1.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
8.3.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
8.3.2.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.3.3 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, em que: 
I = índice de atualização financeira; 
TX = percentual da taxa de juros de mora anual; EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e 
VP = Valor da parcela em atraso. 
8.4 Condições de pagamento 
8.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
8.4.2 O pagamento será condicionado ao atendimento ao disposto na IN nº 001 e 02/2022 e 01/2023 Secretaria 
da fazenda (SEFA) e suas alterações, disponível no link: 
https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/secretaria_fazenda_captacao_recursos/fazenda . 
8.4.3 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
8.4.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) indicação do número de empenho; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante; 
8.4.6 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal. 
8.4.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.4.8 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.4.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.4.10 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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8.4.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
8.4.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.4.12.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.4.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.4.14 É obrigatória a observância da retenção do Imposto de Renda na fonte conforme IN RFB nº 2.145, de 26 
de junho de 2023, que alterou a IN RFB nº 1.234/2012, e consequentemente influenciou a promulgação do 
Decreto Municipal nº 891, de 15 de agosto de 2023, que dispõe sobre a retenção na fonte do Imposto de Renda 
incidente sobre pagamentos a fornecedores do Município de Toledo, quando couber. 
 
9 DO REAJUSTE 
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 24/04/2025. 
9.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (índice de preços ao consumidor amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
10 ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS 
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
10.1 O Prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
 
11 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.4 A secretaria ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
11.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a secretaria ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
11.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
11.6.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
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11.6.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§2º). 
11.7 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
11.7.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
11.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
11.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
11.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
11.10.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º). 
11.10.2 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da empresa. 
11.11 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
11.11.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
11.11.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
11.11.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
11.11.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
11.11.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
11.12 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
11.12.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
11.13 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
11.13.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
11.13.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
11.13.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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11.13.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
11.14 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
11.14.1 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 
 
12 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1 São obrigações do Contratante: 
12.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
12.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
12.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
12.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
12.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
12.1.7 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
12.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
12.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
12.1.9.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
12.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
12.1.11 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 
12.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
13.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
13.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
13.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
13.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
13.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
13.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
13.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
13.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de Fornecedores, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
13.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
13.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
13.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
13.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
13.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
13.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
13.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
13.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
13.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
13.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
13.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
13.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
13.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
 
14 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução do contrato; 
h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
14.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
14.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei); 
14.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
14.2.4 Multa: 
14.2.4.1 moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 20 (vinte) dias; 
14.2.4.2 moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 20% (vinte por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 
14.2.4.2.1 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 
14.2.4.3 Compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
14.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
14.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 
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14.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
14.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
15 EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
15.1.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
15.1.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
15.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
15.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
15.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.3.3 Indenizações e multas. 
 
16 DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
16.1 O licitante/contratante deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, cabendo-lhes a 
obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar fraude ou corrupção, em 
especial, dentre outras: 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução do contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e praticar atos 
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com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração de qualquer das 
práticas acima. 
 
17 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da Secretaria do Meio Ambiente. 
17.2 A contratação será atendida conforme “Indicação de Recursos Orçamentários” detalhada no documento 
“Solicitação nº 1721/2025” apêndice deste termo de referência. 
 
Toledo, 30 de abril 2025. 
 
 
 
 

(assinatura eletrônica) 
SCHEILA TAIMARA DA SILVA 

Diretora Departamento Administrativo 
 
 

(assinatura eletrônica) 
LUCIANA ALVES GOGAÇA 

Secretária do Meio Ambiente Ordenador de Despesa 
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ANEXO II  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
1. Informações Gerais 
Identificação das secretarias: Secretaria do Meio Ambiente  
Número das Solicitações: Nº 1721/2025 
 
1.1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 A fase preparatória da licitação visa planejar e compatibilizar a contratação com as leis orçamentárias, bem 
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 
 O Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme definição do art. 6º, inciso XX, da Lei Federal n. 
14.133/2021, é o “documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza 
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao 
projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação”. 
 Extrai-se da obra de Marçal Justen Filho1 que o Estudo Técnico Preliminar: 

[...] não fornece as respostas definitivas quanto à licitação e ao contrato, mas demonstra 
a necessidade e indica a possível solução. Portanto, deve- se admitir que os elementos 
constantes do estudo técnico preliminar sejam retificados durante a elaboração dos 
documentos referidos no inc. II [do caput do art. 18 da Lei Federal n. 14.133/2021] 
(anteprojeto, projetos básico e executivo ou termo de referência) [grifo nosso]. 

 Ainda, sobre seu posicionamento no processo licitatório: 
[...] o estudo técnico preliminar deverá ser precedido de uma pluralidade de atividades 
destinadas a obter informações e a identificar as soluções a serem adotas. Ou seja, o 
estudo técnico preliminar não se constitui em ato que desencadeia o processo da 
licitação, mas é antecedido de atividades diversas que podem demandar um longo 
período de tempo. 

 Quanto aos elementos do ETP elencados no art. 18, § 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021, o mesmo autor faz 
a ressalva de que “os diversos incisos do § 1º não contemplam uma ordem lógica ou cronológica de atividades”, 
razão pela qual foram dispostos neste documento de modo a possibilitar desenvolvimento lógico e coerência 
interna. 
 Sobre a sua divulgação, dispõe Joel de Menezes Niebuhr2: 

Convém ponderar que o estudo técnico preliminar é essencialmente voltado para a 
Administração (para dentro), e não para os licitantes (para fora). É um estudo feito pela 
Administração para, basicamente, definir a sua necessidade e avaliar as opções que o 
mercado lhe oferece, de modo a produzir o termo de referência ou o projeto básico, 
conforme o caso. Com esse espírito, o estudo técnico preliminar não é documento 
anexo obrigatório ao edital e não precisa ser levado à publicação. Pode até sê-lo, mas 
não o é de forma compulsória. 

Por fim, nos termos do art. 19, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021, para fins de 
 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. 
São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. p. 355. 
2 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023. 
p. 421. 
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elaboração deste ETP, utilizou-se do modelo de minuta instituído pelo Município. 
Assim, o presente Estudo Técnico Preliminar configura-se como parte integrante da instrução do processo 
licitatório iniciado para atendimento de demanda da Secretaria do Meio Ambiente, para calibração das balanças 
rodoviárias e substituição de display defeituoso. 
 
2. Descrição da necessidade 
 O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo a calibração das balanças rodoviárias 
instaladas no Aterro Sanitário, em conformidade com as exigências estabelecidas pela Portaria nº 236/94 do 
Inmetro. Além disso, busca-se assegurar a plena operacionalidade desses equipamentos, garantindo a 
confiabilidade dos dados obtidos nas pesagens realizadas. 
 
2.1 Justificativa para a contratação 
 O Aterro Sanitário Municipal desempenha papel fundamental na gestão dos resíduos sólidos urbanos, 
assegurando a destinação final ambientalmente adequada e atendendo às normativas vigentes. Nesse contexto, as 
balanças rodoviárias instaladas no local são instrumentos indispensáveis para o controle quantitativo dos resíduos 
recebidos, integrando o sistema de gestão e possibilitando o correto monitoramento das operações. 
 Esses equipamentos são utilizados diariamente, visto que todos os resíduos ingressados no aterro são 
obrigatoriamente pesados. A confiabilidade das balanças é essencial, especialmente considerando que a 
remuneração da empresa contratada para a coleta de lixo orgânico é realizada com base na quantidade de resíduos 
(em toneladas) aferida pelas pesagens. 
 Atualmente, as duas balanças rodoviárias necessitam de calibração periódica, em conformidade com as 
regulamentações técnicas e exigências de órgãos ambientais de controle. Além disso, durante inspeções técnicas 
de rotina, foi constatada a falha do indicador de pesagem de uma das balanças, tornando imprescindível sua 
substituição para assegurar a precisão das medições. 
A manutenção da acurácia dos equipamentos de pesagem é imprescindível para: 
• Garantir a integridade dos registros operacionais; 
• Viabilizar a adequada cobrança de taxas e pagamentos contratuais; 
• Subsidiar a geração de relatórios técnicos; 
• Assegurar o cumprimento dos requisitos legais e ambientais aplicáveis. 
 Conforme disposto na Portaria Inmetro nº 236/94, instrumentos de medição como balanças rodoviárias 
devem ser submetidos a calibração periódica, a fim de assegurar a rastreabilidade metrológica dos dados e a 
conformidade com os requisitos técnicos estabelecidos. A verificação metrológica é indispensável para evitar 
desvios que comprometam o controle operacional e a regularidade do empreendimento perante os órgãos 
fiscalizadores. 
Durante as avaliações técnicas realizadas, foram identificadas as seguintes necessidades: 
• Calibração de ambas as balanças rodoviárias, considerando o intervalo de calibração recomendado e o 
desgaste natural dos componentes de medição; 
• Substituição do indicador de pesagem defeituoso, para garantir a funcionalidade e a precisão do sistema de 
pesagem. 
 A não realização da calibração e da substituição do equipamento defeituoso poderá acarretar: 
• Riscos de sanções administrativas por não conformidade ambiental e metrológica; 
• Impossibilidade de aferição correta dos volumes de resíduos recebidos; 
• Comprometimento dos dados operacionais e financeiros do sistema de gestão de resíduos sólidos. 
 Diante da necessidade de assegurar a confiabilidade dos instrumentos de medição, o atendimento às 
normas técnicas e legais vigentes e a continuidade eficiente das atividades do Aterro Sanitário Municipal, 
justifica-se tecnicamente a contratação de empresa especializada para a calibração das balanças rodoviárias e a 
substituição do indicador de pesagem. 
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2.2 Previsão no plano de contratações anual ou justificativa da ausência de previsão 
 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, publicado no órgão Oficial 
Eletrônico do Município de Toledo no dia 28 de janeiro de 2025, edição 4226, item sob numeração 14.17. 
 
2.3 Referência aos instrumentos de planejamento/programas/convênios da Secretaria ou Departamento 
(Objetivo/Iniciativa). 
 Atender as exigências estabelecidas pela Portaria nº 236/94 do Inmetro. Além disso, as despesas estão 
vinculadas, previstas na Lei Orçamentária Anual – LOA, através do Projeto Atividade 133 – Manutenção das 
Atividades dos Aterros e Instalações de Armazenamento temporário. 
 
2.4 Análise de contratações anteriores para identificar as inconsistências ocorridas. 
 A Secretaria do Meio Ambiente não possui registros de calibração das balanças rodoviárias ao longo dos 
últimos anos. Em 2021, uma das balanças, que se encontrava inoperante, passou por conserto, ocasião em que a 
empresa contratada realizou sua aferição. 
 Considerando que, no município de Toledo, o Aterro Sanitário é o único local público que dispõe de 
balança rodoviária, não há outra estrutura disponível para a verificação de eventuais inconsistências nas 
contratações. 
 Contudo, para efeito de análise comparativa de contratações similares, destaca-se a Dispensa nº 94/2023, 
referente à calibração de equipamentos de medição sonora, também sob responsabilidade da Secretaria do Meio 
Ambiente. A análise desse processo permitiu verificar a modalidade de contratação adotada, os requisitos 
normativos aplicáveis, prazos estabelecidos e eventuais inconsistências. Constatou-se que não houve qualquer 
registro de irregularidade no referido processo. 
 
2.5 Requisitos necessários para a contratação 
A calibração deve ser realizada conforme os procedimentos da Rede Brasileira de Calibração (RBC), assegurando 
a rastreabilidade ao Sistema Internacional de Unidades (SI), sendo assim, a empresa contratada deve possuir 
acreditação válida junto ao Inmetro ou comprovar a capacidade técnica por meio de registros de calibração e 
certificados emitidos conforme as normas vigentes. 
 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Com o intuito de subsidiar a contratação pretendida, foi realizado um levantamento de mercado por meio da 
análise de contratações similares efetuadas por outros entes da Administração Pública. O objetivo foi identificar 
metodologias que melhor atendam às necessidades da secretaria demandante, em conformidade com os princípios 
da eficiência, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 
A partir desse levantamento, foram identificadas três alternativas para a execução do objeto: 
a) Dispensa de Licitação 
A dispensa de licitação é viável quando o valor estimado da contratação se enquadra nos limites definidos pela 
Lei nº 14.133/2021 (art. 75), além de atender aos critérios de oportunidade, conveniência e interesse público. 
Considerando que a contratação para calibração das balanças possui natureza técnica especializada e envolve 
valor abaixo do limite legal para contratação direta, esta alternativa mostra-se a mais adequada. Além disso, o 
processo pode ser concluído com maior agilidade, garantindo a imediata retomada da confiabilidade dos dados 
das balanças e a continuidade dos serviços no Aterro Sanitário. Essa solução também encontra respaldo em 
contratações anteriores similares, como a Dispensa nº 94/2023. 
b) Licitação – Pregão 
Embora legalmente possível, a realização de licitação por meio da modalidade Pregão não é recomendada neste 
caso, tendo em vista o caráter urgente da contratação e a limitação de empresas especializadas disponíveis na 
região. A deflagração do processo licitatório implicaria maior tempo de tramitação, o que poderia comprometer a 
regularidade dos serviços prestados no Aterro Sanitário. Ademais, a especificidade técnica da atividade reduz 
significativamente a competitividade esperada, o que pode prejudicar a vantajosidade da proposta a ser 
contratada. 
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c) Execução Direta pela Administração Pública 
A execução direta por meio da estrutura da própria Administração Pública não é viável, pois o município não 
dispõe de pessoal técnico qualificado nem de equipamentos adequados para a realização de calibração de balanças 
rodoviárias, conforme exigências normativas do Inmetro. A atividade exige certificações específicas, laboratórios 
acreditados e instrumentos rastreáveis, inexistentes na atual estrutura municipal. 
 
Conclusão: 
 Diante da análise das alternativas, conclui-se que a dispensa de licitação representa a solução mais 
adequada, eficiente e vantajosa à Administração, considerando os aspectos técnicos, legais e operacionais 
envolvidos. As demais opções revelam-se inviáveis devido à limitação estrutural e à necessidade de resposta 
rápida e especializada. 
 
No intuito de assegurar a adoção das melhores práticas administrativas e otimizar a eficiência da contratação, 
procedeu-se à análise de processos licitatórios de objetos similares realizados por outros entes da Administração 
Pública. Foram observadas as especificações técnicas, a modelagem dos contratos e as condições de execução dos 
serviços, a fim de subsidiar a elaboração adequada do termo de referência e dos documentos licitatórios. Foram 
analisados, entre outros, os seguintes processos: 
• Prefeitura Municipal de Ijuí-RS - Dispensa de Licitação nº 071/2025: Contratação de serviço de 
configuração e calibração da balança rodoviária do transbordo com caminhão peso padrão. 
• Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-RO - Dispensa de Licitação nº 03/2025: aquisição de materiais 
de consumo e a prestação de serviços para recuperação da balança do município de Alto Paraíso/RO. 
• Prefeitura Municipal de Maracaju-MS – Compra Direta nº 14/2024: contratação de empresa para 
manutenção corretiva da balança rodoviária da unidade de transbordo de resíduos sólidos de Maracaju-MS. 
• Prefeitura Municipal de Itapetininga-SP – Inexigibilidade de Licitação nº 807/2024: Abertura de 
inexigibilidade para aquisição de indicador eletrônico para balança utilizada na pesagem dos caminhões de lixo - 
secretaria municipal de meio ambiente. 
 
Além disso, foi realizada consulta no Sistema Banco de Preços, contratado pelo Município de Toledo 
(www.bancodeprecos.com.br), com levantamento de valores relativos a itens de características técnicas 
equivalentes às especificações pretendidas. Por fim, realizou-se pesquisa de preços junto ao mercado local, 
recebendo o retorno apenas de dois fornecedores locais (Balanças Capital e Pró Soluções). 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 
 Contratação da empresa PRO SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita sob CNPJ 16.578.307/0001-
04), localizada na Av. Leopoldo Sander, 1385 - Chapecó/SC, por meio de processo de dispensa de licitação para 
prestação de serviços de calibração de duas balanças rodoviárias do Aterro Sanitário Municipal e a substituição de 
indicador de pesagem, sob responsabilidade da Secretaria do Meio Ambiente. 
 
 Com o objetivo de viabilizar a calibração das balanças rodoviárias do Aterro Sanitário de 
Toledo, foi realizado um levantamento de mercado com base em contratações similares de outros entes da 
Administração Pública. A análise teve como foco identificar metodologias e alternativas que melhor atendessem 
às necessidades da Secretaria do Meio Ambiente, em conformidade com os princípios da eficiência, 
economicidade e vantajosidade para a Administração. 
 Foram consideradas três alternativas para execução do objeto: dispensa de licitação, licitação na 
modalidade pregão e execução direta pela Administração Pública. Após criteriosa avaliação, concluiu-se que a 
dispensa de licitação é a alternativa mais viável e vantajosa, uma vez que a contratação possui natureza técnica 
especializada e valor estimado dentro dos limites legais estabelecidos no art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
 Para a contratação será utilizado o inciso II e deverá observar o § 3º: 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
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úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa. 

 
 Ademais, essa modalidade permite maior agilidade no atendimento da demanda, o que é fundamental 
diante da urgência e da necessidade de garantir a continuidade dos serviços prestados no Aterro Sanitário. A 
solução também encontra respaldo em precedentes administrativos, como a Dispensa nº 94/2023, que envolveu a 
calibração de equipamentos técnicos da mesma Secretaria. 
 A alternativa de licitação via pregão foi descartada em razão do tempo necessário para sua tramitação e da 
baixa competitividade esperada, dada a especificidade técnica do serviço e a limitação do número de empresas 
aptas na região. Já a execução direta pela Administração foi considerada inviável por inexistência de estrutura 
técnica, equipamentos adequados e profissionais habilitados, conforme exigências do Inmetro e da Rede 
Brasileira de Calibração (RBC). 
 Com vistas à adoção das melhores práticas administrativas, também foram analisados diversos processos 
de contratações similares. Esses processos contribuíram para a definição das especificações técnicas e condições 
de execução dos serviços a serem contratados, bem como para a elaboração deste estudo. 
 A contratação abrangerá a calibração das balanças conforme os procedimentos da Rede Brasileira de 
Calibração (RBC), assegurando rastreabilidade ao Sistema Internacional de Unidades (SI). A empresa contratada 
deverá possuir acreditação válida junto ao Inmetro ou comprovar sua capacidade técnica por meio de certificados 
e registros de calibração emitidos conforme as normas vigentes. 
 A calibração deverá ser realizada nas seguintes balanças, de propriedade da Prefeitura de Toledo/PR: 
• Balança Rodoviária Digital, Marca Líder, Modelo 8500, com capacidade de pesagem de 80T e plataforma 
metálica 18,00 x 3,00 m – Patrimônio 73882 
• Balança Rodoviária Digital, Marca Rinnert, com capacidade de pesagem de 100 toneladas e plataforma 
metálica 21,0m x 3,20m – Patrimônio 77571 
 
 Além da calibração, será realizada a substituição de um indicador de pesagem, que deverá ser compatível 
com a célula de carga existente e atender integralmente às especificações técnicas da balança (Balança Rodoviária 
Digital Marca Rinnert - Patrimônio 77571), garantindo a plena funcionalidade do sistema de pesagem rodoviária. 
 
 O procedimento licitatório deve ser conduzido considerando a Lei Complementar n⁰ 123/2006, com suas 
alterações, em especial os artigos 47 e 48, demonstrando o artigo 47 os objetivos do tratamento diferenciando e 
favorecido a ser dispensado nas compras públicas para Micro e Pequenas Empresas, quais sejam a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica, enquanto o artigo 48 estabelece regras para o cumprimento do 
artigo 47 e, em seus incisos I e III, traz a obrigatoriedade de realizar processos licitatório destinado 
exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais); e de estabelecer cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte em certames para aquisição de bens de natureza 
divisível, respectivamente. 
 Dessa forma, para a contratação em questão será aplicado tanto o I, quanto o III, do artigo 48, considerando 
cada item. Além disso, no parágrafo § 3⁰ do artigo 48 evidencia-se a permissão para estabelecer prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. Deve-se 
considerar, diante disso, o Acórdão Nº 877/2016, do TCE/PR, que se manifesta no sentido de que é 
discricionaridade do Município a opção de aplicar a prioridade prevista no § 3⁰ do artigo 48 da Lei Complementar 
N⁰ 123/2006 em âmbito local ou regional, bem como, se optar pela prioridade regional, estabelecer os limites 
geográficos que serão utilizados como indicativos de região. Em razão disso, deve-se considerar o Decreto Nº 
1.137, de 29 de abril de 2024, do Município de Toledo- PR, que regulamenta a criação e implementação da 
política pública denominada de “Toledo Compra Toledo”, que visa atingir os objetivos propostos no artigo 47 da 
Lei Complementar N⁰ 123/2006, em especial a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional. Diante das razões apresentadas, justifica-se a aplicação de prioridade de contratação para 
microempresas e empresas de pequeno porte locais, até o limite de 10% do melhor preço válido, conforme artigo 
8º do Decreto Nº 1.137/2024, uma vez que se pretende promover o desenvolvimento econômico e social no 
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âmbito municipal, pois, ao movimentar a economia local, tem-se como resultado a geração de mais empregos e 
renda. Além disso, é relevante considerar também a celeridade no atendimento das empresas locais quando na 
prestação de serviços ou reposição de objetos. Por tudo isso, a prioridade na contratação dos fornecedores locais é 
um importante mecanismo à disposição do ente público que merece atenção, estudo e utilização. 
 
4.1 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
Considerando que ambas as balanças rodoviárias do Aterro Sanitário se encontram atualmente em operação, será 
necessária a realização da calibração nas duas unidades, a fim de garantir a conformidade com as exigências 
normativas e a confiabilidade dos dados obtidos nas pesagens. 
Em relação ao display (indicador de pesagem), apenas uma das balanças apresentou falha no componente, sendo 
necessária, portanto, a substituição de uma única unidade. 
Dessa forma, a estimativa das quantidades a serem contratadas contempla: 
• Calibração de 2 (duas) balanças rodoviárias; 
• Substituição de 1 (um) indicador de pesagem (display). 
 
4.2 ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 O custo estimado para a contratação dos serviços é de R$ 8.132,03 (oito mil, cento e trinta e dois reais e 
três centavos), valor que representa o teto global da contratação. Esse montante foi obtido por meio de pesquisa 
de mercado, utilizando-se como metodologia de referência o menor preço entre as propostas válidas coletadas. 
 Inicialmente, a pesquisa foi realizada no Sistema Banco de Preços, contratado pelo Município de Toledo e 
disponível no endereço eletrônico www.bancodeprecos.com.br, onde foram localizados itens com características 
técnicas semelhantes às especificadas neste processo. Posteriormente, foi feita a análise de contratações similares 
efetuadas por outros entes públicos, por meio de sites especializados e bases de dados acessíveis à Administração. 
Por fim, procedeu-se à pesquisa direta junto ao mercado local, com envio de solicitações de cotação a 
fornecedores da área, resultando em retorno de propostas por parte de empresas independentes entre si. 
 O valor proposto contempla todos os tributos, encargos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
fornecimento do serviço e do equipamento, incluindo transporte, instalação, emissão de certificados de calibração 
e demais obrigações acessórias. Ressalta-se que a adoção de orçamentos de empresas distintas tem por finalidade 
garantir a isenção e a fidedignidade da estimativa, assegurando a definição de um preço compatível com os 
valores praticados no mercado e, consequentemente, o cumprimento do princípio da vantajosidade para a 
Administração Pública. 
 

Código Nome UN QNT 
Valor UN Valor Total 

 
 
 
68725 

Serviços de aferição e manutenção em balança 
rodoviária, utilizando caminhão de peso 
padrão. Incluso a certificação acreditado pelo 
Inmetro. 

 
 
 
UN 

 
 
 
2 

 
 

R$ 2.599,80 

 
 
R$ 5.199,60 

 
 
68726 

Indicador (display) de pesagem para balança 
rodoviária. Incluso instalação e testes 
operacionais. 

 
 
UN 

 
 
1 

 
R$ 2.932,43 

 
R$ 2.932,43 

Total R$ 8.132,03 

 
5. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
 Nos termos da legislação vigente, o parcelamento do objeto deve ser avaliado com vistas à promoção da 
economicidade, ampliação da competitividade e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública. No entanto, a análise técnica deste Estudo indica que, em razão da interdependência entre os serviços de 
calibração e a substituição do indicador eletrônico de pesagem, não se mostra vantajoso o fracionamento em lotes 
distintos. 



Ano XV Toledo, 20 de maio de 2025 Edicão nº 4349 Página 61 de 72

Inserido por VERIDIANE APARECIDA MARTINS em: 19/05/2025 16:20:20. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MARCELO DOUGLAS MARQUES em
20/05/2025 08:07:21. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 00952eb7-09e5-4797-98d6-b84217406ace

MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

 Ambos os itens possuem relação direta com o correto funcionamento e a confiabilidade do sistema de 
pesagem do Aterro Sanitário. A execução conjunta permite otimização logística, compatibilidade técnica dos 
componentes e melhor controle da qualidade da prestação dos serviços. 
 
5.1 A Contratação será por lotes de itens, conforme composição abaixo: 
 

Código Nome UN QNT 
 
68725 

Serviços de aferição e manutenção em balança rodoviária, utilizando caminhão de peso 
padrão. Incluso a certificação acreditado pelo Inmetro. 

 
UN 

 
2 

 
68726 Indicador (display) de pesagem para balança rodoviária. 

UN 1 

 
6. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
 A Administração deve manter capacitações permanentes visando treinar servidores para a fiscalização e 
gestão contratual. 
 
7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 Não há contratações interdependentes que implicará sobre a execução do objeto em questão. 
 
8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 A contratação dos serviços especializados de calibração das balanças rodoviárias e substituição do 
indicador de pesagem visa garantir a plena operacionalidade e a conformidade técnica dos equipamentos 
utilizados no Aterro Sanitário do Município de Toledo. Com a execução dos serviços, espera-se alcançar os 
seguintes resultados: 
• Confiabilidade dos dados de pesagem, assegurando medições precisas e rastreáveis, fundamentais para o 
controle e a gestão dos resíduos sólidos; 
• Atendimento à legislação vigente, especialmente às normas do Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e à legislação ambiental aplicável; 
• Manutenção da regularidade das operações do Aterro Sanitário, prevenindo paralisações ou prejuízos 
decorrentes de falhas nos equipamentos de pesagem; 
• Prevenção de sanções administrativas, promovendo o cumprimento das obrigações legais e 
regulamentares, bem como a garantia da credibilidade dos registros operacionais perante os órgãos de controle e 
fiscalização. 
 
9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 
 A contratação dos serviços de calibração das balanças rodoviárias e substituição do indicador de pesagem 
não apresenta impactos ambientais significativos, uma vez que se trata de atividade de natureza técnica e de 
manutenção de equipamentos já existentes, sem interferência direta no meio físico, biótico ou socioeconômico. 
 Trata-se de uma intervenção pontual, de curta duração e com geração mínima ou nula de resíduos. Ainda 
assim, deverão ser observadas boas práticas ambientais durante a execução dos serviços, tais como: 
• Descarte adequado de componentes substituídos, especialmente o display eletrônico, conforme as 
normas de gestão de resíduos eletroeletrônicos; 
• Utilização de materiais e equipamentos devidamente certificados, em conformidade com normas 
ambientais e de metrologia. 
 
10. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO E VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 A contratação proposta demonstra-se plenamente alinhada aos interesses públicos, atendendo de maneira 
eficaz, eficiente e econômica às necessidades da administração. Ressalta-se que a contratação atende 
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adequadamente às demandas estabelecidas, os benefícios a serem alcançados são compatíveis com os objetivos 
propostos, e os custos previstos estão em conformidade com os princípios de economicidade. Além disso, os 
riscos envolvidos são passíveis de gerenciamento, não representando obstáculos significativos à execução do 
contrato. 
 Dessa forma, com base nas informações e análises contidas neste ETP, conclui-se que a contratação é 
tecnicamente viável, apresentando uma solução adequada para a demanda e a continuidade dos serviços 
necessários à Secretaria do Meio Ambiente. 
 
 
 
Toledo, 29 de abril de 2025. 
 
 
Equipe responsável (eis) pela elaboração 
 
 
(assinatura eletrônica) 
SCHEILA TAIMARA DA SILVA 
Diretora Departamento Administrativo 
 
 
Aprovação 
O presente Estudo Técnico Preliminar já assinado pelos responsáveis por sua elaboração, fica devidamente 
aprovado pela autoridade competente. 
 
 
(assinatura eletrônica) 
LUCIANA ALVES FOGAÇA 
Secretária do Meio Ambiente Ordenadora de Despesa 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
- Contrato Social e última alteração (A licitante que não tiver alteração em seu contrato social, deverá 
apresentar o contrato social juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial); 
ou Certidão Simplificada da Junta Comercial e última alteração do Contrato Social; 
ou Estatuto Social e última alteração. 
ou documento equivalente no caso de licitante considerado Micro Empreendedor Individual (MEI), 
segundo definição do Art. 18-A e seguintes da Lei Complementar 123/2006, sujeito a comprovação 
desta condição pela comissão de licitação 
 
– Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto 
no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme 
Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014, do 
domicílio ou sede do proponente. 
 
– Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
 
- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
 
– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar 
atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, que pode ser 
conseguida através do link https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 
 
- Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca sede 
da pessoa jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado 
o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 
 
- Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido 
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo (Modelo Anexo); 
 
- Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei Orgânica do Município de Toledo (Modelo 
Anexo); 

 
- Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores) (Modelo Anexo); 
 
- Declaração contendo informações para fins de assinatura do contrato (Modelo Anexo). 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

 
DECLARAÇÃO CONTENTO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 
1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 
 
Nome empresarial: _____________________________________________________________ 
 
Rua: __________________________________________________________ nº ____________ 
 
Bairro: _________________________________________________ CEP _________________ 
 
Cidade __________________________________ Estado ______________________________ 
 
CNPJ nº _____________________________________________________________________ 
 
Conta Corrente nº _____________________ Agência __________ Banco ________________ 
 
Inscrição Estadual nº _________________ Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº __________ 
 
Telefone ________________________________  
 
Contador da empresa _____________________________ Telefone _____________________ 
 
2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
Nome ______________________________________________________________________ 
 
Função _____________________________________________________________________ 
 
Data de Nascimento _________________________ Estado Civil ______________________ 
 
Escolaridade ______________________ RG nº _____________  Órgão emissor __________ 
 
CPF ______________________________________________________________________ 
 
Rua __________________________________________________________ nº _________ 
 
Bairro _________________ Complemento ___________ Cidade ____________________ 
 
Estado _______________________ CEP ______________ Telefone ________________ 
 
Fax _________________ Celular ______________ E-mail_______________________ 

 
 

Local e data ______/______/2025. 
 
 
 
 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

 
 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 

 
PROPONENTE........................................................................................................................ 
 
ENDEREÇO:............................................................................................................................ 
 
CNPJ/MF: ................................................ FONE: (0xx..........)      
 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de Toledo, que: 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal. 

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de 

contratar com o Município de Toledo-PR nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o artigo 14 da 

Lei 14.133/21 e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM (   )  NÃO (   ). 

 
 

............................., ....... de ............................ de 2025. 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
RG/CPF: 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 
 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

 Estado do Paraná 
 

 

 
PORTARIA N° 111, de 19 de maio de 2025 

 
Concede férias ao servidor Valmir Alves de 
Moura. 

 
 
 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe conferem disposições regimentais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Conceder, conforme assegurado pela Portaria nº 135/2024, 
saldo remanescente, já remunerado, de 13 dias de férias, ao Servidor Valmir Alves 
de Moura, Assistente Legislativo, para fruição no período de 22 de maio a 3 de junho 
de 2025. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala do Presidente, 19 de maio de 2025. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal 

 

GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:084
41718911

Assinado de forma 
digital por GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2025.05.19 
16:22:24 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
Fone (45) 3379-5900  
www.toledo.pr.leg.br   

PORTARIA N° 112, de 19 de maio de 2025 
 

Altera a Portaria nº 108, de 16 de maio de 
2025, que designa parlamentar para participar 
de evento em Curitiba e concede diárias. 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas regimentalmente,  
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Alterar a Portaria nº 108 de 16 de maio de 2025, que designa 

parlamentar para participar de evento em Curitiba e concede diárias, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º - Designar o Vereador Chumbinho Silva para participar do evento “Conferência 

de Planejamento Municipal p CMP25, Planejamento Público Municipal em Debate”, na Cidade de 
Curitiba/PR, no período de 27 a 30 de maio de 2025, evento promovido pela empresa DATALEGIS - 
Consultoria, Ensino & Pesquisa LTDA, ao qual serão concedidas, 3¾ (três e três quartos) diárias, no 
valor unitário de R$ 900,00 (novecentos reais), que totalizam R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e 
setenta e cinto reais). 

...” 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Presidente, 19 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 

 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:084
41718911

Assinado de forma 
digital por GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2025.05.19 
16:22:11 -03'00'
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 05/2025 
 

EMPRESA: AMMANN DO BRASIL EQUIPAMENTOS P/ CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS LTDA. 
CNPJ/MF: 15.143.836/0001-12 
ENDEREÇO: Av. Ely Correa, 250 Pavilhão 21 e 22 - Cep: 94189452 - Bairro: Sitio Do Sobrado Cidade/UF: Gravataí/RS. 
OBJETO: Contratação de representante comercial exclusivo para prestação dos serviços de manutenção corretiva na usina de 
asfalto Ammann ACM 100 PRIME. 
VALOR GLOBAL: R$ 14.891,18 (quatorze mil, oitocentos e noventa e um reais e dezoito centavos). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias mediante apresentação da Nota Fiscal, dos documentos de 
cobrança e do recebimento devidamente atestado pelo responsável. 
PRAZO E EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados na USINA DE ASFALTO DA EMDUR - Rod. PR 317, KM 02, saída 
p/Ouro Verde do Oeste, Toledo/PR, no máximo, 1 (um) dias a partir do recebimento de cada Requisição de Compra pela 
CONTRATADA. 
RECURSOS FINANCEIROS: Recursos próprios da EMDUR 
AMPARO LEGAL: Inciso I do Art. 53 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMDUR. 

 
Toledo-PR, 14 de maio de 2025. 

 
JOSÉ AIRTON CELLA 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

 
 
 
 
 

                                     CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO,  EMPREGO E RENDA  
 
 

 
        RESOLUÇÃO 03/2025, de 19 de maio de 2025 
 
 

Institui o Grupo Temático, para estudo de 
Diagnóstico Territorial de Emprego e Renda. 

 
 
O COMTER, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, resolve: 
 
 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS 

 
Art. 1º - O Grupo Temático tem como propósito, estudar o Plano Municipal do 

Trabalho, Emprego e Renda, do Município de Toledo, para subsidiar as decisões do 
COMTER, com apoio administrativo e técnico, apresentando à Secretaria Executiva, a 
matéria devidamente sistematizada em documento escrito, para deliberação do COMTER. 

 
 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO E NOMEAÇÃO 

 
Art. 2º - O Grupo Temático compõe-se de forma tripartite, ficando nomeados pelo 

COMTER os seguintes membros: 
  
I – Guttiherry Alves Viana, representante dos trabalhadores;  
 
II – Elisa Rettore de Matos, representante dos empregadores e relator do Grupo; 
 
III – representantes do Executivo municipal: 
a) Rodrigo Cristiano Oliveira de Souza - Diretor da Agência do Trabalhador, a quem 

caberá a coordenação do Grupo; 
b) Marta Fath - Analista em Administração, Agência do Trabalhador; 
 
IV - Convidadas: 
a) Michelli Caroline Ferronato - Diretora de Indústria e Comércio. 
b) Larissa Bastos Heiss - Diretora de Ciência, Tecnologia e Inovação, FUNTEC.  
 
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 3º - O Grupo Temático deverá, mensalmente, com antecedência mínima de 7 

(sete) dias das reuniões ordinárias, conforme calendário anual, apresentar relatório das 
atividades ao COMTER. 
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                                     CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO,  EMPREGO E RENDA  
 
 

 
Art. 4º - O Grupo Temático terá um prazo máximo de 12 (doze) meses, a contar da 

publicação desta Resolução, para concluir o estudo e apresentar à Secretaria Executiva,  
 
 

a matéria devidamente sistematizada em documento escrito, para deliberação do 
COMTER. 

 
Art. 5 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

 
 
 

GUTTIHERRY ALVES VIANA 
PRESIDENTE DO COMTER 
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